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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

j 4 oe -Q ESTADO DE SÃO PAULO 

de de 195 

L E I NQ 321 

de 20 de outubro de 1. 955 . --------------------------
A • N , A Camara Munic1pal do Sao Jose dos Campos decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: , 
Artigo 12 - Fica criada , no ensino primario munici -

pal , a Primeira Escola Mista Rural do bairro do Guirra . , 
Artigo 2Q - ~plicar-se-a , no que couber , a lebisla-

,. ' ,.., ' .. çao estadual, quanto a organizaçao e a fiscalizaçao . 
Artigo 32 - As despesas com a execução da presente , 

lei correrão por verbas proprias do orçamento , suplementadas se -, 
necessario . , 

Artigo 42 - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

20 de outubro de 1. 955 . 
Prefeitura da Estância de São José dos , 

;zh~ 
Campos , em -

~lmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, aos 
" vinte dias do mes de outubro do ano de mi 1 novecentcs e cinc;.uenta e 

cinco • 

, 
Jose 
da Secção do ~xp. e Pessoal 
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